
Prefeitura Municipal da |

ncia Climática de Analãà

LEI Nº 2.048 DE 28 DE MARÇODE 2022
(DISPÕE SOBRE REPOSIÇÃO NOSVENCIMENTOSE NA CESTA BÁSICA DOS SERVIDORES DO PODER

LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito Municipal
daEstância Climática de Analândia, Estadode São Paulo,
nouso de suas atribuições que lhe são conferidaspor lei,

propõe:

ARTIGO +º- Fica concedidoo índice inflacionário novalor de 18,00% conformeconsulta ao
INPCdo IBGE, referente aos exercícios de 2020-2021, aos servidores públicos da Câmara
Municipal da Estância Climática de Analândia, em obediência aoartigo18, $ único, da Lei

Municipal nº 1.668/2009.

ARTIGO2º - Aplica-se o Índice de 45,31% no valor do cartão alimentação (cesta básica), cujo
valor será de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais a partir do mês de abril de 2022 para
todosos funcionários Públicosdo Poder Legislativo.

ARTIGO3º - Fica alterado o AnexoIl da Lei Municipal nº 1.668/2009.

ARTIGO 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria, consignada no orçamento, suplementada se necessárias.

ARTIGO 5º - A presente Lei entra em vigor nadata de sua publicação, retroagindo a 1º de
abril de 2022, revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipalda Estância Climática de Analândia, 28 de março de 2022.pá Srsee
Paulo Henrique Francéschini

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Mhnicipal da Estância Climática de Analândia em 28
de marçode 2022. /.AeecesfPaulo Henrique Frapíceschini

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analã

ES rsLEINº 2.048 DE 28 DE MARÇO DE 2022

ANEXO

QUADRO SALARIAL DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE
ANALÂNDIA
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